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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº2/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº10/2026
	( x  )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PICODE (CULTURA MAKER) QUE IRÁ SER UTILIZADO PELOS ALUNOS DE 1º AO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS EMEF BOA VISTA DO CADEADO E EMEF CARLOS GAMA NO ANO LETIVO DE 2026 ATENDENDO AS DIRETRIZES CURRICULARES DA BNCC COMPUTAÇÃO OBRIGATÓRIO EM 2026

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 6/2026

	DA CONTRATADA:EDITORA ATICA S.A  CNPJ: 61.259.958/0001-96


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 112.506,03  (cento e doze mil e quinhentos e seis reais e três centavos), referente a aquisição, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Quantidade
Unid.
Especificação
Preço Unit.
Preço Total
1
27,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 1º ANO 
412,11 
11.126,97 
2
30,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 2º ANO
412,11 
12.363,30 
3
32,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 3º ANO
412,11 
13.187,52 
4
37,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 4º ANO 
412,11 
15.248,07 
5
29,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 5º ANO
412,11 
11.951,19 
6
36,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 6º ANO 
412,11 
14.835,96 
7
30,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 7º ANO
412,11 
12.363,30 
8
26,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 8º ANO
412,11 
10.714,86 
9
26,00 
UN
PICODE BOX MAKER ALUNO 9º ANO
412,11 
10.714,86 
112.506,03 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal mensal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

	DA JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, preceitua que a educação será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade;

CONSIDERANDO a constante busca dos municípios pela melhoria da qualidade da educação básica em sua esfera de competência, com vistas ao pleno atendimento do princípio da garantia do padrão de qualidade, previsto no art. 206, VII, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) assegura autonomia pedagógica ao município; 

CONSIDERANDO a homologação da Base Nacional Comum Curricular, que determina as diretrizes para a organização dos currículos das escolas brasileiras no que tange ao desenvolvimento de competências e habilidades; 
CONSIDERANDOque a partir de 2026, a BNCC Computação torna-se obrigatória nos currículos escolares de todas as escolas brasileiras, públicas e privadas.;

CONSIDERANDO que o estabelecimento de parcerias com entidades particulares de ensino com a finalidade de compartilhar procedimentos e conhecimentos, propicia o desenvolvimento do ensino público; 

CONSIDERANDO que a empresa apresentou de forma satisfatória a capacidade técnica para implantação de um Ensino de acordo com as diretrizes e normativas da educação básica neste primeiro ano de implantação.
CONSIDERANDOque a temáticas das tecnologias precisam ser inseridas no cotiano escolar para desenvolver habilidades do futuro. Essa proposta trabalha váriosprojetos que estimulam a criatividade, o trabalho em equipe e o pensamento crítico, alinhados à BNCC e aos ODS.
CONSIDERANDOo valor investido no curso de robótica em 2024 para duas turmas dos nos iniciais e duas dos Anos Finais que foi de mais de R$ 80.000,00 para um período 03 meses, essa proposta é de menor investimento abragendo as turmas de 1º ao 9º Ano do Ensino fundamental durante todo o ano eltivo de 2025.
CONSIDERANDOque PICODE BOX MAKERtrabalha o pensamento computacional,  aborda o raciocínio lógico e a construção de soluções para os mais diversos problemas. 
Entendemos, assim, a Oficina em contraturnoPICODE BOX MAKER  de 1º ao 9º desenvolvida em 2025, trabalhoua robótica  de uma forma siginicativa que deve ter sua continuidade na rede municipal,pois o material vem de encontro as necessidades e ao atendimento da BNCC com a inclusão das tecnologias na grade curricular de forma interdisciplinar.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.3390.32
1500
469/2026
Manutenção e Investimento das Atividades de Escola

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133 e com os termos do Parecer Jurídico expedido pela Assessora de Legislação e Projetos, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS,26 de janeiro de 2025.
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